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PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO

CPSPS N.º 13/2026. PROCESSO N.º 23115.034107/2025-26. LOCATÁRIO: Universidade
Federal do Maranhão. LOCADOR: ARTHUR VINICIUS SOUSA SILVA. Objetivo: Ministrar aulas
como Professor Substituto. VALOR MENSAL: Professor Assistente - Doutorado. PRAZO DE
VIGÊNCIA: vigerá a partir do início de suas atividades, está limitado ao prazo de 12 (doze)
meses, com possibilidade de renovação por igual período, não podendo exceder a 24 (vinte
e quatro) meses no seu total. DATA DA ASSINATURA: 27 de janeiro de 2026.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo: 23108.108731/2025-66 Espécie: CONVÊNIO Nº 01 PROEG/UFMT/2026. Partes:
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso - FUFMT, a Empresa NEXA RECURSOS
MINERAIS S.A Objeto: O presente convênio tem por objeto proporcionar aos
acadêmicos(as) regularmente matriculados(as) nos Curso de Graduação da FUFMT, a
oportunidade de realização de estágio curricular obrigatório e não obrigatório junto à
CONCEDENTE, como forma de complementação do ensino e da aprendizagem,
constituindo-se em meio para que os discentes, futuros profissionais das diferentes áreas
do saber, tenham treinamento prático na linha de sua formação, em situações reais de
vida e trabalho, proporcionando-lhes aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e
interpessoal, nos termos da Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008 e da Resolução
CONSEPE N° 134, de 07 de junho de 2021. Assinatura: 20/01/2026. Vigência: até 05 (cinco)
anos, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado e/ou alterado mediante
Termo Aditivo. Assinam: Luciane de Almeida Gomes, Pró-Reitora da Universidade Federal
de Mato Grosso - UFMT e Amanda Silva Soares, representante legal da empresa Nexa
Recursos Minerais S.A.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE PENALIDADE

A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso, por meio de sua PRÓ-
REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, no exercício de suas atribuições legais e prerrogativas, em
conformidade com art. 156 da Lei nº 14.133/2021; considerando o que consta no Processo
n.º 23108.044329/2024-65, informa que aplicou à empresa ATIVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA -
CNPJ nº 08.900.850/0001-58, pessoa jurídica de direito privado, a penalidade de
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a União pelo período de 12 (doze) meses,
conforme item 27.6 - III, do Anexo I - Termo de Referência nº 86/2021, do Edital de PE nº
01/2023. Esta Decisão entra em vigor a partir da data de registro no SICAF, após sua
publicação no DOU.

Cuiabá-MT, 28 de janeiro de 2026.
MARILDA ALVES DA SILVA SANTOS

Pró-Reitora de Administração

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2026 - UASG 154054

Nº Processo: 23104.033145/2025-91.
Pregão Nº 90002/2025. Contratante: FUNDACAO UNIVERS.FED. DE MATO GROSSO DO
SUL.
Contratado: 41.569.982/0001-14 - CAMALEAO ENGENHARIA LTDA. Objeto: O objeto do
presente instrumento é a contratação eventual de empresa especializada para, sob
demanda, prestar serviços de recuperação, adequação e reparação de bens imóveis e
infraestruturas das organizações militares de são paulo, nas condições estabelecidas no
termo de referência. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
o termo de referência digital ufms (6073491);
o edital da licitação;
a proposta do contratado;
eventuais anexos dos documentos supracitados.
o regime de execução é o de empreitada por preço unitário..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 23/01/2026 a
23/01/2027. Valor Total: R$ 1.000.002,86. Data de Assinatura: 23/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 27/01/2026).

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 160/2024-UFMS, Processo nº 23104.021038/2025-10, celebrado entre a
FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO ITAIPU - BRASIL e a Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul - UFMS. Objeto: O objeto do presente instrumento é o empréstimo
gratuito de coisa não fungível, na forma da legislação Civil, conforme Termo de
Responsabilidade - Anexo I. Vigência O presente comodato terá vigência até 31/12/2025,
contados a partir da data de conclusão de assinaturas do presente comodato. Data de
Assinatura: 18.11.2024. Assinam: Camila Celeste Brandão Ferreira Ítavo, Reitora, pela
UFMS, e Karina Zavilenski Custodio Representante Legal pela ITAIPU PARQUET EC .

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

Protocolo de Intenções nº 04/2026-UFMS, Processo nº 23104.001481/2026-55. Partícipes:
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS e a Universidad de
Antofagasta - UA (Chile) . Objeto: 2.1-O presente PROTOCOLO tem por objeto manifestar
interesse no desenvolvimento futuro de ações conjuntas de cooperação técnico-científica e
o intercâmbio acadêmico, científico, técnico e cultural internacional –interuniversitário,
visando à formação e aperfeiçoamento e a especialização docente, discente e técnica, bem
como o desenvolvimento institucional entre a UFMS e a UA, nas áreas de atuação e
interesses comuns, respeitadas as legislações específicas de cada partícipe e que regulam
a matéria, para o desenvolvimento dos futuros ajustes. Data de Assinatura: 24.10.2025.
Vigência: 24.10.2025 a 24.10.2030. Assinam: O Reitor em exercício, Albert Schiaveto de
Souza, pela UFMS, e o representante, pela outra parte.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 160/2024-UFMS, Processo nº 23104.021038/2025-
10, celebrado entre a FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO ITAIPU - BRASIL e a Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS. Objeto: O objeto do presente
instrumento é a prorrogação do prazo de execução e vigência por mais 12 (doze) meses,
com fulcro na cláusula 13ª do contrato originário. Parágrafo Único - A presente solicitação
fundamenta-se na continuidade das atividades vinculadas ao Convênio nº 4500074501,
bem como na plena observância, até o momento, de todas as obrigações contratuais
assumidas, especialmente aquelas relativas à guarda, conservação, manutenção e uso
adequado dos bens cedidos. Data de Assinatura: 30.12.2025. Assinam: Camila Celeste
Brandão Ferreira Ítavo, Reitora, pela UFMS, e Eduardo de Miranda e Karina Zavilenski
Custodio Representantes Legais pela ITAIPU PARQUETEC.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Doação n.º 03/2015-UFMS. Processo SEI/UFMS nº
23104.024851/2019-01. Doadora: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul -

UFMS - CNPJ nº 15.461.510/0001-33, neste ato, representada pela Reitora, Profª. Dra.
Camila Celeste Brandão Ferreira Itavo. Donatária: Universidade Federal da Grande
Dourados - UFGD - CNPJ nº 07.775.847/0001-97, neste ato, representada pela Reitor, Jones
Dari Goettert. Objeto: O Objeto do presente instrumento é retificar a cláusula primeira do
termo original referente ao bem do Convênio FINEP n. 23.01.0655-00 doado em 22 de
outubro de 2015 para que: ONDE SE LE : - 01 - Veículo Doblô, Marca Fiat, cor azul, ano
2002, modelo 2003, placa HRY2311 ; Leia-se : 01 - Veículo Doblô, Marca Fiat, cor branca,
ano 2002, modelo 2002, placa HRY2311. Vigência: Esta declaração entra em vigor na data
de sua assinatura: 25.01.2026.

AVISO DE PENALIDADE

A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, por meio da Pró-
Reitoria de Administração e Infraestrutura, com fulcro no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021,
e o que consta nos autos do processo nº 23457.000344/2025-12, resolve APLICAR à
empresa ITP INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS DE TUBOS & PERFIS LTDA, inscrita no CNPJ
nº 09.176.584/0001-25 a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
UNIÃO PELO PRAZO DE 2 (DOIS) ANOS e a penalidade de MULTA no valor de R$ 293.400,00
(duzentos e noventa e três mil e quatrocentos reais), em razão da Inexecução do objeto do
CONTRATO Nº 04/2025 e Infringência da CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO
CO N T R AT A D O.

HERCULES DA COSTA SANDIM
Pró-reitor de Administração e Infraestrutura

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

Termo de Doação n.º 03/2015-UFMS. Processo SEI/UFMS nº 23104.024851/2019-01. Doadora:
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, neste ato, representada por
Augusto Cesar Portella Malheiros, Pró-reitor de Administração e de infraestrutura - PROADI e
a Donatária: Universidade Federal da Grande Dourados, neste ato, representada por Ricardo
França de Brito Pró-reitor de Administração - PRAD/UFGD. Objeto: Pelo presente instrumento
e na melhor forma de direito, o doador doa em caráter irrevogável e irretratável a(o) donatário
os bens patrimoniais abaixo relacionados os quais pertencem ao patrimônio da UFMS.
Conforme autorização do CONSELHO DIRETOR da Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso do Sul em sua Resolução nº 28/2020 (SEI nº 1865260).Vigência: bem do Convênio
FINEP n. 23.01.0655-00 doado em 22 de outubro de 2015

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Acordo de Cooperação nº 10/2026-UFMS. Processo n.º 23104.030144/2025-94. Partícipes:
celebrado entre a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS e a
Universidad Nacional de Asunción — UNA (Paraguay). Objeto: 2.1 - O presente Acordo de
Cooperação Internacional tem por objeto a conjunção de esforços entre os partícipes para
a execução do Projeto de Pesquisa intitulado "Desreplication and Biological Bioprospecting
of Extracts from Chamaecrista desvauxii (Fabaceae), A Search for Bioactive Molecules".Data
de Assinatura: 26.01.2026. Vigência: 26.01.2026 a 26.01.2031. Assinam: Camila Celeste
Brandão Ferreira Ítavo, Reitora, pela UFMS, e o representante da outra parte.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Acordo de Cooperação nº 11/2026-UFMS. Processo n.º 23104.001378/2026-13. Partícipes:
celebrado entre a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS e a
Pamukkale University (Turquia). Objeto: As instituições concordam em cooperar para o
intercâmbio de estudantes e/ou servidores no âmbito do programa Erasmus+. Este acordo
é válido para os anos de chamada Erasmus+ 20[25]-20[30] em: KA171 Mobilidade no
ensino superior apoiada por fundos de política externa. Data de Assinatura: 27.01.2026.
Vigência: 27.01.2026 a 30.01.2030. Assinam: Camila Celeste Brandão Ferreira Ítavo, Reitora,
pela UFMS, e o representante da outra parte.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2025 - UASG 154046

Nº Processo: 23109009822202518. Objeto: Contratação de serviços comuns de
engenharia contínuos sob demanda de conservação e manutenção de áreas verdes e vias
pavimentadas, sem dedicação exclusiva de mão de obra, incluindo materiais de consumo,
insumos, equipamentos e maquinários necessários e adequados para execução dos
serviços, para atender à Universidade Federal de Ouro Preto (campi Ouro Preto, Belo
Horizonte, Mariana e João Monlevade), conforme condições estabelecidas neste Edital e
seus anexos. Total de Itens Licitados: 3. Edital: 29/01/2026 das 08h00 às 17h00.
Endereço: Campus Universitario Morro do Cruzeiro -, - Ouro Preto/MG ou
https://www.gov.br/ compras/edital/154046-5-90008-2025. Entrega das Propostas: a
partir de 29/01/2026 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
12/02/2026 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Em caso de
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Portal de
Compras do Governo Federal e as especificações constantes no termo de referência deste
edital, prevalecerão as últimas..

ROSIMAR APARECIDA DA FONSECA
Pregoeira

(SIASGnet - 28/01/2026) 154046-15263-2026NE999999

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL Nº 4, DE 28 DE JANEIRO DE 2026

A Universidade Federal de Ouro Preto - UFOP torna público o presente edital
que norteará a realização de processo seletivo simplificado para contratação de
PROFESSOR SUBSTITUTO, visando o preenchimento de 01 (uma) vaga, na Área:
Fundamentos da Educação / Política Educacional, com regime de trabalho de 40 horas
semanais e período de contratação de até 06 (seis) meses, com possibilidade de
prorrogação, a critério da Administração Superior, em obediência à legislação pertinente,
podendo ter duração máxima de 02 (dois) anos.

São atividades do cargo descrito no presente edital a docência de nível
superior na área do concurso e a participação em atividades de pesquisa, extensão e
gestão institucional no âmbito da UFOP.

A Remuneração será de acordo com a titulação exigida, conforme tabela de
remuneração aplicável ao Magistério Superior, acrescida dos benefícios legais:

40h Mestrado: R$ 5.949,07 + auxílio alimentação R$ 1.000,00.
40h Doutorado: R$ 8.058,29 + auxílio alimentação R$ 1.000,00.
A inscrição terá o valor de R$85,00 e deverá ser realizada de 02/02/2026 até

06/02/2026 exclusivamente pelo e-mail leandro.silva@ufop.edu.br .
Outras informações poderão ser obtidas pelo e-mail substituto@ufop.edu.br.

O edital na íntegra encontra-se disponível no endereço eletrônico
www.concurso.ufop.br.

MARIZA RODRIGUES DOS REIS
Coordenadora de Provimento e Movimentação de

Pessoal
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